
 A poluição atmosférica é o principal risco ambiental à 

saúde humana, segundo a OMS, e causa cerca de 7 milhões de 

mortes prematuras a cada ano no mundo. Também tem impactos 

no aumento de internações, na expectativa de vida e em outros 

problemas de saúde da população, além de causar gastos que 

poderiam ser evitados com a melhoria da qualidade do ar em 

centros urbanos.  

 Os padrões de qualidade do ar nacionais foram atualiza-

dos pela Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente – 

CONAMA Nº 491/2018. A primeira fase, atualmente em curso, 

valerá até 31 de dezembro de 2024. A partir de 1º de janeiro de 

2025, o país passará para os Padrões de Qualidade do Ar Inter-

mediários PI-2, que serão substituídos pelos PI-3 em 1º de janei-

ro de 2033. Os PI-4 entrarão em vigor em 2044, etapa final antes 

dos padrões finais, que serão adotados em data a ser determina-

da pelo Conama. 

 Em 2021, a  Organização Mundial de Saúde - OMS pu-

blicou as Diretrizes Globais para Qualidade do Ar (Partículas 

inaláveis (MP2,5 e MP10), ozônio, dióxido de nitrogênio, dióxi-

do de enxofre e monóxido de carbono)com uma revisão dos va-

lores-guia para os poluentes atmosféricos visando à proteção da 

saúde da população, que pode ser acessado em: https://

iris.paho.org/bitstream/

handle/10665.2/54963/9789275724613_por.pdf.  

 

Governo do Distrito Federal 

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Vigilância à Saúde 

Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde 

Gerência de Vigilância Ambiental de Fatores Não Biológicos  

 

31/08/2024 

Ano 3 Nº 1 

Boletim informativo do VIGIAR/DF 

Nesta edição: 

1 - Qualidade do ar 
no Distrito Federal 1 

2 - Recomendações 
de Saúde 4 

GVAFNB/DIVAL 

Objetivo: Informar  à população do Distr ito Federal sobre os r iscos decor -
rentes da poluição atmosférica e sua relação com a saúde humana. 

1 – QUALIDADE DO AR NO DISTRITO FEDERAL 

Boletim  Informativo do VIGIAR/DF | Ano 3 | Nº 1 | agosto de 2024  1 



Tabela 1. Nível da qualidade do ar  por  poluente atmosfér ico. 
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 O índice de qualidade do ar é uma ferramenta matemática desenvolvida para simplificar o 

processo de divulgação da qualidade do ar. Para cada poluente medido é calculado um índice, que 

é um valor adimensional.  

 A rede de monitoramento da qualidade do ar do IBRAM é realizada desde 2005 em locais 

prioritários em função da grande circulação de veículos ou de fontes emissoras fixas.  

 Os resultados do monitoramento fixo da qualidade do ar apurados pelas estações que com-

põem a Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar do Brasília Ambiental é composta por oito 

pontos de amostragens, contando com a parceria da Fundação Jardim Zoológico de Brasília e do 

Instituto Federal de Brasília (IFB), além dos dados coletados em função do cumprimento de condi-

cionante de licença ambiental.  
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Fonte: Cetesb, 2018. 
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 Na Fercal, há 4 equipamentos manuais do tipo Hivol que amostram material particulado 

MP10 e MP2,5 , nos pontos Fercal Oeste e Fercal Boa Vista, um equipamento automático que 

monitora material particulado MP10 e MP2,5, instalado no Centro de Ensino Fundamental Quei-

ma lençol da Fercal e, um equipamento automático completo que está localizado dentro do Cen-

tro de Referência de Assistência Social - CRAS da Fercal, que monitora todos os poluentes elen-

cados na Resolução CONAMA 491/2018. 

  Os dados do monitoramento da qualidade do ar no Distrito Federal, podem ser acessados 

no endereço: https://www.ibram.df.gov.br/relatorios-mensais-de-monitoramento-da-qualidade-do

-ar-2024/ 

 Segundo o Ministério da Saúde (2021), a exposição à poluição do ar no curto ou longo 

prazo está associada ao aumento no volume  de atendimentos de saúde e hospitalizações por do-

enças cardiorrespiratórias (como redução  da capacidade pulmonar, exacerbação de sintomas res-

piratórios, infarto, acidente vascular  cerebral e câncer de pulmão), à mortalidade geral e por cau-

sas específicas, ao absenteísmo escolar, aos índices de baixo peso ao nascer, às incidências de 

malformações congênitas e de morte intrauterina, e a prejuízos às funções reprodutivas, endócri-

nas e metabólicas. 

Quadro 1. Efeitos dos poluentes atmosfér icos na saúde humana. 

Para mais informações, consultar  o documento “Poluição atmosfér ica na ótica do Sistema Único de Saúde : 

vigilância em saúde ambiental e qualidade do ar”, disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/svsa/vigilancia-ambiental/poluicao-atmosferica-na-otica-do-sus/view 
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2 - RECOMENDAÇÕES DE SAÚDE 

 Em virtude do agravamento recente da inalação de partículas decorrentes 

de incêndios florestais no Distrito Federal, orientamos: Aumentar a ingestão de água e líqui-

dos ajuda a manter as membranas respiratórias úmidas e, assim, mais protegidas; Reduzir ao máximo o tempo de 

exposição, recomendando-se que se permaneça dentro de casa, em local ventilado, com ar condicionado ou purifi-

cadores de ar; As portas e as janelas devem permanecer fechadas durante os horários com elevadas concentrações 

de partículas, para reduzir a penetração da poluição externa; Evitar atividades físicas em horários de elevadas con-

centrações de poluentes do ar, e entre 12h e 16h, quando as concentrações de ozônio são mais elevadas; Uso de 

máscaras do tipo “cirúrgica”, pano, lenços ou bandanas podem reduzir a exposição às partículas grossas, especial-

mente para populações que residem próximas à fonte de emissão (focos de queimadas) e, portanto, melhoram o 

desconforto das vias aéreas superiores. Enquanto o uso de máscaras de modelos respiradores tipo N95, PFF2 ou 

P100 são adequadas para reduzir a inalação de partículas finas por toda a população; Crianças menores de 5 anos, 

idosos maiores de 60 anos e gestantes devem redobrar a atenção para as recomendações descritas acima para a 

população em geral. Além disso, devem estar atentas a sintomas respiratórios ou outras ocorrências de saúde e 

buscar atendimento médico o mais rapidamente possível. 

 Pessoas com problemas cardíacos, respiratórios, imunológicos, entre ou-
tros, devem:  • Buscar atendimento médico para atualizar seu plano de tratamento; • Manter 

medicamentos e itens prescritos pelo profissional médico disponíveis para o caso de crises agu-
das; • Buscar atendimento médico na ocorrência de sintomas de crises; • Avaliar a necessidade e 
segurança de sair temporariamente da área impactada pela sazonalidade das queimadas. 

Fonte: Programa Vigiar- Ministério da Saúde 

 A Organização Panamericana de Saúde (OPAS) elenca 16 Medidas pela Qualidade do Ar 

nas Cidades: 

 

 

 

Para mais informações acesse em: https://cnm.org.br/cms/images/stories/

Links/06062019_16_medidas_pela_qualidade_do_ar_nas_cidades.pdf 
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Dúvidas e/ou sugestões 

Entrar em contato com a Equipe do VIGIAR-DF/GVAFNB/DIVAL/DF.  

 

Telefones: 3449-4431 

e-mail: gvafnb@gmail.com 

 
 
Andressa Aparecida Cassiano do Nascimento - Gerente da Gerência de Vigilância Ambiental de Fatores Não 
Biológicos  
João Suender Moreira -Gerente substituto da Gerência de Vigilância Ambiental de Fatores Não Biológicos 
Kênia Cristina de Oliveira – Diretora de Vigilância Ambiental em Saúde  

 
Equipe de elaboração do Boletim:  
Glauce Araújo Ideião Lins - Enfermeira e Especialista em Poluição do Ar e Saúde Humana  
Helena Alves Santana -  Téc. de enfermagem 
Jennifer  Alexandra Rios Silva- Consultora OPAS 
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AVISO: O Boletim Informativo VIGIAR/DF é de livre distribuição e divulgação, entretanto o VIGIAR/DF 

não se responsabiliza pelo uso indevido destas informações. 
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